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– SMEC, Elemento de despesas: 3.3.90.39.00, devidamente 
autorizada/homologada pelo Secretário Municipal de Edu-
cação e Cultura.

 Boa Vista, 22 de julho de 2025. 

(assinatura eletrônica)
Emerson Nascimento de Vasconcelos 

Secretário Municipal de Educação e Cultura-Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

GERÊNCIA DE CONTRATAÇÕES DIRETAS

CERTIDÃO DE INEXIGIBILIDADE

 O Município de Boa Vista-RR, através da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura – SMEC, demandante do 
Processo Administrativo nº. 020108/2025 – SMEC, no uso de 
suas atribuições legais conferidas, e considerando tudo o 
mais que consta do presente processo, vem emitir a Certi-
dão de Inexigibilidade na forma do Art. 72, inciso VIII, c/c 
Art. 74, inciso III, alínea f da Lei nº. 14.133 de 01 de abril 
de 2021 c/c Art. 71 do Decreto Municipal nº. 049 de 24 de 
maio de 2024, para o pagamento de inscrição para par-
ticipação em evento da EXPOEDU 2025, em favor da em-
presa EXPOEDUC EXPOSIÇÕES CONGRESSOS LTDA CNPJ: 
44.581.492/0001-21, pelo valor total de R$ 4.490,00 (quatro 
mil, quatrocentos e noventa reais).
 Despesa a ser custeada com recursos já alocados no 
orçamento municipal, sob a dotação orçamentária: 020701 
– SMEC, Elemento de despesas: 3.3.90.39.00, devidamente 
autorizada/homologada pelo Secretário Municipal de Edu-
cação e Cultura.

 Boa Vista, 22 de julho de 2025. 

(assinatura eletrônica)
Emerson Nascimento de Vasconcelos 

Secretário Municipal de Educação e Cultura - Adjunto

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE LICITAÇÕES E COMPRAS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES

REPUBLICAÇÃO DE AVISO DE LICITAÇÃO

Pregão Eletrônico n° 90079/2025 – SRP
Processo n° 0019549/2024 – SMAS

 O Município de Boa Vista-RR, através da Agente de 
contratação designada pelo Decreto n.º 200/P-2025, publi-
cado no DOM nº 6327 de 09/04/2025, TORNA SEM EFEITO 
a publicação do aviso de licitação, referente ao Pregão Ele-
trônico nº 90079/2025-Processo nº 00019549/2024 – SMAS, 
veiculadas nos meios de comunicação, Diário Ofi cial da 
União Edição nº 135, página nº 237, Diário Ofi cial do Mu-
nicípio nº 6392, e no Jornal Folha de Boa Vista, que circula-
ram no dia 21/07/2025. A necessidade de tornar sem efeito 
o Pregão Eletrônico supracitado, se deve ao fato de não ter 
sido disponibilizado no sistema compras.gov na data cor-
reta. Marcando assim uma nova data para realização do 
certame:
 Objeto: Eventual contratação de serviço de telefonia 
móvel com fornecimento de aparelhos em regime de como-
dato, afi m de atender as necessidades da Secretaria Muni-
cipal de Assistência Social – SMAS (Órgão Gerenciador) e 
demais Órgãos Participantes.
 Entrega das Propostas: a partir de 24/07/2025 às 9 
horas (Horário de Brasília) no sítio https://www.gov.br/com-
pras.
 Início da Disputa: dia 07/08/2025 às 9h30min (Ho-
rário de Brasília) no sítio supracitado. O Edital estará a dis-
posição dos interessados a partir do dia 24/07/2025 no sítio 
https://www.gov.br/compras, no portal http://transparen-
cia.boavista.rr.gov.br/licitacoes, https://www.gov.br/pncp 
ou mediante solicitação por e-mail pregao.pmbv@prefeitu-
ra.boavista.br, juntamente com os dados cadastrais do (a) 
licitante, desde que seja no prazo acima já mencionado. Os 
esclarecimentos e as informações necessárias aos licitantes 
serão prestados pela SMLIC, nos dias e horários de expe-
diente.
 

Tyara Paula Plácida Level
Agente de contratação/Pregoeira

SECRETARIA MUNICIPAL DE                        
ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1415/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
355610/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Wirece do Nascimento 
Varela, Coordenadora, Matrícula nº 957431, para respon-
der cumulativamente pelo cargo em comissão de Gerente, 
Símbolo CF-4, do quadro de pessoal desta Prefeitura, da Se-
cretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas 
- SMAG, em razão de licença médica da titular Elaine Costa 
dos Santos, no período de 16.7.2025 a 29.7.2025.

 Boa Vista - RR, em 18 de julho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1416/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
348254/2025,

 RESOLVE:

 Art. 1º Designar a servidora Natacha Luma da Silva, 
Assessor Especial II, Matrícula nº 845227, para responder 
cumulativamente pelo cargo em comissão de Gerente, Sím-
bolo CF-4, do quadro de pessoal desta Prefeitura, da Se-
cretaria Municipal de Planejamento, Orçamento, Finanças e 
Tecnologia da Informação - SMPOFTI, em razão de usufruto 
de férias da titular Francisca Moreira dos Santos Filha, no 
período de 10.7.2025 a 19.7.2025.

 Boa Vista - RR, em 18 de julho de 2025.

Márcio Vinicius de Souza Almeida
Secretário Municipal de Administração

e Gestão de Pessoas
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOA VISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E GESTÃO DE PESSOAS

PORTARIA Nº 1417/2025-SMAG.

 O Secretário Municipal de Administração e Ges-
tão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe 
são conferidas através do art. 1º, inciso XIII, do Decreto nº 
116/E, publicado no Diário Ofi cial do Município nº 5481, 
de 8 de outubro de 2021, e conforme o Documento NUP 
351705/2025,

 RESOLVE:
 
 Art. 1º Designar a servidora Aucidea Barbosa da 
Silva, Coordenadora, Matrícula nº 847613, para responder 
cumulativamente pelo cargo em comissão de Gerente, Sím-
bolo CF-4, do quadro de pessoal desta Prefeitura, da Secre-
taria Municipal de Administração e Gestão de Pessoas, em 

claudio.cardoso
Destacar


